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INDICAÇÃO 

 

Melhorias na área externa dos brinquedos da Escola 
Municipal Antenor Monteiro de Almeida, localizada na 
Rua Roberto Vieira Holtz, nº 95, bairro Aparecidinha. 

 

CONSIDERANDO que o local onde se localizam os brinquedos 

existentes na área externa da escola necessitam de manutenção, a fim de garantir segurança 

e melhor utilização pelos alunos; 

CONSIDERANDO que, em períodos de chuva, ocorre escoamento de 

água proveniente do barranco existente no local, ocasionando acúmulo de água e dificultando 

o uso adequado do espaço; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de canalização para o 

correto escoamento da água, evitando alagamentos e danos à área utilizada pelos 

estudantes; 
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INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, 

a tomada de providências necessárias para a manutenção da área externa onde se localizam 

os brinquedos, a execução de canalização para o correto escoamento da água proveniente do 

barranco, a instalação de piso adequado na área dos fundos da unidade e a reorganização do 

espaço, para utilização com segurança dos alunos da Escola Municipal Antenor Monteiro de 

Almeida, localizada na Rua Roberto Vieira Holtz, nº 95, bairro Aparecidinha. 

 

S/S., 09 de março de 2026. 

 
ROGÉRIO MARQUES  

Vereador 
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